
 
 

 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2022 

 

Pregão Eletrônico Nº 009/2022 

Finalidade: Sistema de Registro de Preços 

Data: 19/04/2022 

Horário: 08:00 horas 

Tipo: menor preço por item        

Objeto: Aquisição de utensílios domésticos e eletrodomésticos 

Órgão Requisitante: Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento; Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer; Secretaria Municipal de 

Saúde e Assistência Social; Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 

Ambiente; e Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Trânsito 

 

O MUNICÍPIO DE PAVERAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 

91.693.317/0001-06, com sede na Rua Jacob Flach, 222, Bairro Centro, Paverama/RS, neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. FABIANO MERENCE BRANDÃO, no uso de suas 

atribuições, torna público, para os interessados, que a Administração Municipal estará realizando o 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2022, do tipo menor preço por item, para aquisição de utensílios 

domésticos e eletrodomésticos, PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS, através do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br conforme as disposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, da Lei Complementar nº 123/2006 (e Alterações da Lei Complementar Federal nº 147/14), dos 

Decretos Municipais nº 482/2012 e 605-A/2014, Processo Administrativo nº 495/2022 e, 

subsidiariamente, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como as condições a seguir 

estabelecidas: 

 

1. DO LOCAL, DATA E HORA DA SESSÃO ELETRÔNICA: 

1.1. A sessão eletrônica será realizada através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, no dia 

19/04/2022, com início às 8h, horário de Brasília/DF. 

1.2. O horário de encerramento da sessão eletrônica ficará a critério do Pregoeiro, de acordo com as 

necessidades surgidas no andamento da sessão. 

1.3. Somente poderá participar da licitação o particular que apresentar proposta através do site 

indicado na subcondição 1.1, antes do início da sessão eletrônica. 

1.4. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da sessão 

eletrônica na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

 

http://www.cidadecompras.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
 

 
 

2. DO OBJETO E VALOR: 

2.1. O objeto desta licitação consiste na aquisição de utensílios domésticos e eletrodomésticos, 

conforme segue abaixo, com suas respectivas quantidades e valores unitários de referência: 

 

Item Quant. Medida Descrição dos Itens 
Foto 

Ilustrativa 

Valor 

Unitário de 

Referência 

1 25 Unidade 

CHALEIRA EM AÇO INOX COM 

CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 3 LITROS 

Com fundo triplo (aço inox + alumínio + aço 

inox). Indicada para uso em fogões a gás, 

elétrico, vitrocerâmico e indução.  

 

129,78 

2 20 Unidade 

PANELA TIPO CALDEIRÃO EM AÇO INOX 

COM CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 15,4 

LITROS 

Com fundo triplo (aço inox + alumínio + aço 

inox), tampa de vidro, alças e pegadores com 

revestimento em silicone antitérmico, conter 

litragem mínima de 15,4 litros, e 

aproximadamente largura de 32 centímetros 

e altura de 30 centímetros. 

 

522,80 

3 20 Unidade 

PANELA TIPO CAÇAROLA EM AÇO INOX 

COM CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 8,9 

LITROS 

Com fundo triplo (aço inox + alumínio + aço 

inox), tampa de vidro, alças e pegadores com 

revestimento em silicone antitérmico, conter 

litragem mínima de 8,9 litros, e 

aproximadamente largura de 32 centímetros 

e altura de 20,8 centímetros. 

 

535,10 



 
 

 
 

4 20 Unidade 

PANELA TIPO CAÇAROLA EM AÇO INOX 

COM CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 6,0 

LITROS  

Com fundo triplo (aço inox + alumínio + aço 

inox), tampa para fechamento, alças e 

pegadores com revestimento em silicone 

antitérmico, conter litragem mínima de 6,0 

litros, e aproximadamente largura de 26,7 

centímetros e altura de 20,2 centímetros. 

 

379,19 

5 15 Unidade 

PANELA DE PRESSÃO EM AÇO INOX COM 

CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 6,0 LITROS 

Com fundo triplo (aço inox + alumínio + aço 

inox), tampa em aço inox, alça e cabo 

antitérmico, conter litragem mínima de 6 

litros. Deve ser atestada pela Norma 

Nacional de Segurança e possuir sistema de 

descompressão. 

 

512,62 

6 15 Unidade 

PANELA DE PRESSÃO FABRICADA EM 

ALUMÍNIO POLIDO 

Deve possuir tampa para fechamento, corpo 

de alumínio com espessura de 3,8 

milímetros, alças em baquelite antitérmico, 

conter litragem mínima de 10 litros, e 

aproximadamente largura de 26,9 cm e altura 

de 30,7 cm. 

 

168,52 

7 15 Unidade 

PANELA TIPO CAÇAROLA FABRICADA EM 

MATERIAL DE ALUMÍNIO FUNDIDO 

BATIDO Nº 50 

Deve possuir tampa, corpo e pegadores em 

alumínio, espessura do corpo de 4 

milímetros, com medidas aproximadas de 

 

271,90 



 
 

 
 

largura / diâmetro de 50 centímetros, altura 

de 19 centímetros e litragem igual ou 

superior a 26,7 litros. 

8 15 Unidade 

PANELA TIPO CALDEIRÃO FABRICADA 

EM MATERIAL DE ALUMÍNIO FUNDIDO. 

Deve possuir tampa. Com dimensões 

aproximadas de 50 centímetros de largura, 

48 centímetros de altura, litragem de 94 a 

110 litros e espessura de 2,70 mm. 

 

425,45 

9 15 Unidade 

BULE PARA CAFÉ FABRICADO EM 

ALUMÍNIO POLIDO 

Deve possuir tampa para fechamento, corpo 

de alumínio reforçado, cabo baquelite e 

capacidade mínima de 5 litros.  

 

95,75 

10 25 Unidade 

FORMA DE CUPCAKE 12 CAVIDADES 

ANTIADERENTE  

Forma em aço carbono com antiaderente 

Teflon. Com dimensões das cavidades de 6,5 

x 2,7 cm, e aproximadamente dimensões da 

forma de 35 x 26,5 x 3 cm. Deve suportar 

temperaturas de até 300 graus. 

 

48,62 

11 26 Unidade 

ASSADEIRA RETANGULAR EM ALUMÍNIO 

COM REVESTIMENTO INTERNO EM 

ANTIADERENTE 

Confeccionada em alumínio, revestimento 

antiaderente, modelo fundo, alças laterais 

para facilitar o servir e retirada do forno, não 

precisa untar, livre de PFOA (Componente 

que causa malefícios a saúde). Dimensões 

mínimas de 39,5x28x6,6cm (LxAxP). 

 

81,73 



 
 

 
 

12 26 Unidade 

ASSADEIRA RETANGULAR EM ALUMÍNIO 

GRANDE Nº 5 

Assadeira retangular em alumínio, grande, 

com medidas aproximadas: altura mínima de 

6,5cm X Largura 47,2cm X Profundidade 

34,2cm. 

 

51,20 

13 30 Unidade 

JARRA FABRICADA EM PLÁSTICO 

ATÓXICO E AUSÊNCIA DE BISFENOL A 

Deve possuir tampa, indicado para uso em 

micro-ondas e freezer e litragem de 2 litros. 
 

16,93 

14 410 Unidade 

COLHER DE MESA EM AÇO INOX 

Lâmina e cabo monobloco, em uma única 

peça. Com dimensões de 187 x 39 x 24mm e 

espessura de 1,2mm 
 

5,79 

15 520 Unidade 

COLHER DE SOBREMESA EM AÇO INOX 

Lâmina e cabo monobloco, em uma única 

peça. Com dimensões de 153 x 33 x 18mm e 

espessura de 1,2mm 
 

4,94 

16 330 Unidade 

COLHER DE CHÁ EM AÇO INOX 

Lâmina e cabo monobloco, em uma única 

peça. Com dimensões de 95 x 22 x 11mm e 

espessura de 0,8mm. Colher com bojo 

profundo. 

 

3,46 

17 25 Unidade 

COLHER PARA SERVIR NYLON COM 

CABO DE AÇO INOX  

Colher de nylon, que resiste até a 

temperatura de 180 °C. Cabo de aço inox 

com furo passante. Dimensões aproximadas 

34,5x 6,1x 3,3 cm. 

 

34,95 



 
 

 
 

18 110 Unidade 

GARFO DE MESA EM AÇO INOX 

Lâmina e cabo monobloco, em uma única 

peça. Com dimensões de 187 x 23 x 18mm e 

espessura de 1,2mm. 
 

5,08 

19 15 Conjunto 

CONJUNTO DE FACAS EM AÇO INOX E 

POLIPROPILENO COM 9 PEÇAS 

Com variados modelos, lâminas de aço inox, 

cabos de polipropileno (cor preto). Conteúdo 

da Embalagem: - 1 Cutelo de 5"; - 1 Faca 

chef 7"; - 1 Faca Santoku 5"; - 1 Faca para 

churrasco e frutas 5"; - 1 Faca de desossa; - 

1 Faca para legumes 3"; - 1 Faca para pão 

7"; - 1 Faca para tomate 5"; e - 1 Faca para 

tornear. 

 

66,46 

20 28 Unidade 

FACA COM LÂMINA EM AÇO INOX E CABO 

DE POLIPROPILENO PRETO 

Lâmina de 7 polegadas em aço inox, 

resistente e o cabo em polipropileno na cor 

preta. Com dimensões de 1,4 cm altura, 3,9 

cm largura, 29,9 cm comprimento. 

 

18,07 

21 22 Unidade 

AMASSADOR DE BATATAS E FEIJÃO 

Com lâmina em aço inox, cabo em 

polipropileno, com dimensões aproximadas 

8.4 x 8.2 x 28 cm (Compr. X Larg. X Alt.) 
 

38,40 

22 16 Unidade 

PENEIRA DE 13 CM 

Com tela em aço inox, cabo e aro em 

polipropileno. Dimensões aproximadas de 

29,8 x 14 x 6 cm (Compr. X Larg. X Alt.). 

 

6,52 



 
 

 
 

23 22 Unidade 

CONCHA DE MESA 33 CM 

Toda concha em aço inoxidável e com cabo 

com formato ergonômico,  
 

17,90 

24 22 Unidade 

PEGADOR PARA MASSAS 

Produzida em aço inox. Com no mínimo 20 

cm de comprimento. 
 

14,90 

25 22 Unidade 

RALADOR EM INOX COM PEGADOR 

Com lâmina em aço inox, com três diferentes 

opções de corte. Dimensões aproximadas do 

produto (Compr. X Larg. X Alt.): 125 x 61 x 

243 mm. 

 

33,39 

26 22 Unidade 

CANECA EM ALUMÍNIO COM CABO DE 

BAQUELITE Nº 16 

Capacidade aproximada de 1,5 litros. 

 

38,40 

27 155 Conjunto 

CONJUNTO DE 6 CANECAS DE AÇO INOX 

DE 200 ML CADA 

Caneca com alça em aço inox na parte 

interna e externa. Dimensões aproximadas 

(Unidade): Altura: 6 cm; Diâmetro: 7 cm; 

Capacidade: 200 ml. 

 

47,40 

28 500 Unidade 

CANECA PLÁSTICA 300ML 

Caneca em polipropileno, produzida em 

material atóxico (sem bisfenol-A), cores 

variadas. Pode ser levada ao micro-ondas, 

freezer e lava-louças. Com dimensões de 9,6 

cm x 7,6 cm x h 8,8 cm (300 ml). 

 

2,72 

29 610 Unidade 
PRATOS FUNDOS DE AÇO INOX 24 CM 

Pratos devem ser fundos, mantendo um  

13,49 



 
 

 
 

padrão de tamanho e peso, com diâmetro de 

24 x 24cm e altura de 3,2 cm. 

30 220 Unidade 

PRATOS FUNDOS DE VIDRO 

TEMPERADO, INCOLOR E LISO 

Todos os pratos devem ser fundos, 

mantendo um padrão de tamanho e peso 

com diâmetro de 22 x 22cm e altura de 4,0 

cm. Pode ser utilizado no micro-ondas e 

geladeira. 

 

6,33 

31 25 Jogo 

JOGO DE POTES DE PLÁSTICO 

HERMÉTICO, KIT 10 POTES COM TAMPA 

Potes de formato quadrado, com fechamento 

hermético e sistema de vedação com 

borracha, tampa com fácil abertura, registro 

de data de armazenamento do produto. O 

jogo contém 10 potes e podem ser 

guardados no freezer e usados no micro-

ondas (-20ºC até 120ºC). Devem ser 

resistentes e produzidos com plástico 

específico para o armazenamento de 

alimentos, livre de BPA. 

 

99,90 

32 25 Unidade 

BANDEJA PLÁSTICA 3 LITROS 

Produzida em plástico polipropileno, não 

contém bisfenol. Diametro aproximado: Altura 

6cm x  Largura 20cm x Comprimento 29cm 

 

8,16 

33 22 Unidade 

CAIXA PLÁSTICA ORGANIZADORA COM 

TAMPA 20 LITROS 

Caixa plástica organizadora com tampa, 

produzida em plástico transparente para 

armazenamento de alimentos, volume 20 

litros, dimensões externas aproximadas: 46 x 

 

37,35 



 
 

 
 

32 x 18 cm. 

34 11 Unidade 

CAIXA ORGANIZADORA COM TAMPA 39,5 

LITROS OU SUPERIOR NA COR BRANCA 

Fabricada em plástico polipropileno injetado 

resistente e durável. Descrição técnica: 

Material: plástico polipropileno; Medidas 

sugeridas A21 x L62,5 x P39 cm; Peso 

aproximado de 2,67 kg; podem ser 

empilhadas quando sem tampa. 

 

98,45 

35 26 Unidade 

CAIXA PLÁSTICA TRANSPARENTE 56 

LITROS 

Com tampa e travas, indicada para 

armazenar carnes temperadas, brinquedos, 

roupas, livros, entre outros. Produzida em de 

material atóxico, com dimensões 

aproximadas de A34,5cm x L58cm x 

C41,5cm. 

 

109,26 

36 22 Unidade 

ORGANIZADOR RETANGULAR DE 

PLÁSTICO REFORÇADO DE 12 LITROS 

Pote com tampa, na cor transparente, em 

plástico polipropileno, de material atóxico, 

com dimensões externas aproximadas de 21 

x 24 x 35 cm 

 

29,90 

37 22 Unidade 

ORGANIZADOR RETANGULAR DE 

PLÁSTICO REFORÇADO DE 6,5 LITROS 

Pote com tampa, na cor transparente, em 

plástico polipropileno, de material atóxico, 

com dimensões externas aproximadas de 33 

x 21,8 x 10,3 cm (C-L-A) 

 

29,70 



 
 

 
 

38 40 Unidade 

LIXEIRA NA COR BRANCA, COM PEDAL 10 

LITROS. 

Fabricada em Polietileno de Alta Densidade 

(Pead) ou Polipropileno (Pp), com alta 

resistência e durabilidade, atendendo a todos 

os requisitos de segurança. Deve possuir 

pedal plástico que acione a tampa, não 

havendo a necessidade de contato direto 

com o lixo. Garantia mínima de 6 (seis) 

meses, a contar da data de entrega. 

 

39,91 

39 40 Unidade 

LIXEIRA NA COR BRANCA, COM PEDAL 20 

LITROS 

Fabricada em Polietileno de Alta Densidade 

(Pead) ou Polipropileno (Pp), com alta 

resistência e durabilidade, atendendo a todos 

os requisitos de segurança. Deve possuir 

pedal plástico que acione a tampa, não 

havendo a necessidade de contato direto 

com o lixo. Garantia mínima de 6 (seis) 

meses, a contar da data de entrega. 

 

42,18 

40 26 Unidade 

LIXEIRA NA COR BRANCA, COM PEDAL 50 

LITROS 

Fabricada em Polietileno de Alta Densidade 

(Pead) ou Polipropileno (Pp), com alta 

resistência e durabilidade, atendendo a todos 

os requisitos de segurança. Deve possuir 

pedal plástico que acione a tampa, não 

havendo a necessidade de contato direto 

com o lixo. Garantia mínima de 6 (seis) 

meses, a contar da data de entrega. 

 

174,95 



 
 

 
 

41 15 Unidade 

LIXEIRA NA COR BRANCA, COM PEDAL 

100 LITROS 

Fabricada em Polietileno de Alta Densidade 

(Pead) ou Polipropileno (Pp), com alta 

resistência e durabilidade, atendendo a todos 

os requisitos de segurança. Deve possuir 

pedal plástico que acione a tampa, não 

havendo a necessidade de contato direto 

com o lixo. Garantia mínima de 6 (seis) 

meses, a contar da data de entrega. 

 

297,90 

42 40 Unidade 

CESTO DE LIXO SEM TAMPA 15 LITROS 

Fabricado em Polipropileno (PP) ou 

Polietileno de Alta Densidade (PEAD). Cor 

preto. Largura (Diâmetro Ø): 240mm; Altura: 

325mm; Peso: 0,5Kg 

 

16,44 

43 22 Unidade 

BACIA PLÁSTICA 5 LITROS 

Bacia plástica resistente, redonda e funda, 

cor clara, de material atóxico, capacidade 

máxima de 5 litros, sem tampa (PEQUENA). 

 

13,95 

44 22 Unidade 

BACIA PLÁSTICA 10 LITROS 

Bacia plástica resistente, redonda e funda, 

cor clara, de material atóxico, capacidade 

máxima de 10 litros, sem tampa (MÉDIA). 

 

26,70 

45 22 Unidade 

BACIA PLÁSTICA 20 LITROS 

Bacia plástica resistente, redonda e funda, 

cor clara, de material atóxico, capacidade 

máxima de 20 litros, sem tampa (GRANDE). 

 

42,23 

46 22 Unidade 
BALDE PLÁSTICO COM TAMPA 10 LITROS 

Balde plástico com tampa e alça de metal, na 
 

31,65 



 
 

 
 

cor branca, de material atóxico, capacidade 

mínima de 10 litros. 

47 25 Unidade 

PLACA DE CORTE EM VIDRO 

TEMPERADO PARA ALIMENTOS 

Placa de corte para carnes e outros 

alimentos, em material liso, lavável e 

impermeável (vidro temperado), medindo 

aproximadamente 25cm de largura x 35cm 

de comprimento x 7mm de espessura.  

 

30,91 

48 20 Unidade 

GARRAFA TÉRMICA INOX 1,8 LITROS 

Produzida em material de aço inox; 

isolamento térmico em ampola de vidro; 

conservação térmica de 6h; material externo 

de inox; sistema de servir com bomba de 

pressão; com sistema que evita pingos após 

servir. Garantia mínima de 3 (três) meses, a 

contar da data de entrega. 

 

104,92 

49 16 Unidade  

GARRAFA TÉRMICA 1,8 LITROS 

Produzida em material de plástico; 

isolamento térmico em ampola de vidro; 

conservação térmica de 6h; material externo 

de plástico; sistema de servir com bomba de 

pressão; com sistema que evita pingos após 

servir. Garantia mínima de 3 (três) meses, a 

contar da data de entrega. 

 

70,27 

50 25 Unidade 

CAIXA TÉRMICA DE 34 LITROS 

Produto isotérmico com o corpo e parte 

interna de plástico. Excelente conservação. 

Tampa removível com suporte para copos e 

latas. Alça superior rebatível. Fácil de limpar. 

Material: isolamento com espuma de 

 

92,93 



 
 

 
 

poliuretano e dupla camada de PEAD 

(Polipropileno de Alta Densidade). 

Dimensões: aproximadas: (AxLxP): 40 x 42 x 

30 cm. Peso aproximado: 2,42 Kg. 

51 45 Unidade 

DISPENSADOR SABONETEIRA PARA 

SABONETE LÍQUIDO 

Produzida por injeção termoplástica, cor 

branco, com abertura inteligente e segura, 

dispensa chave, resistência alto impacto, 

com reservatório de 800 ml. Medidas L x A x 

P: 10,5 x 25,5 x 11 cm 

 

71,35 

52 30 Unidade 

VARAL DE CHÃO  

Produzida em estrutura em tubo de aço, 

acabamento em pintura epóxi a pó, com 

sapatas para dar proteção ao produto, com 6 

varetas no centro e duas abas com 4 varetas 

cada, e abas dobráveis. Medidas 

aproximadas do produto montado (A X L X P) 

cm: 94 x 152 x 56. 

 

120,93 

53 15 Unidade 

MANGUEIRA FLEX PARA JARDIM 30 

METROS COM ENGATE E ESGUICHO  

Produzida com material resistente de alta 

flexibilidade, com 3 camadas distintas 

(interna em PVC, intermediária em fio de 

poliéster trançado e externo em PVC). 

Indicada para situações de uso com pressão 

da água de até 12 bar [174 psi] e 

temperatura de 50 °C. 

 

136,90 



 
 

 
 

54 22 Unidade 

TERMÔMETRO DIGITAL COM HASTE 

PARA ALIMENTOS 

Termômetro digital com haste de penetração, 

resistente a água, ideal para utilização em 

ambientes de manipulação de alimentos, 

visor em cristal líquido, haste em aço inox, 

função °C e °F, botão liga/desliga, escala: -

50°C a +190ºC, resolução: 0,1°C. Garantia 

mínima de 12 (doze) meses, a contar da data 

de entrega. 

 

33,75 

55 11 Unidade 

BALANÇA DIGITAL PARA COZINHA EM 

AÇO INOX 

Com capacidade de carga de até 5 quilos. 

Sistema totalmente digital, unidades de 

medição em gramas, mililitros, onça líquida e 

libra. Indicador de bateria. Desligamento 

automático. Garantia mínima de 12 (doze) 

meses, a contar da data de entrega. 

 

110,72 

56 12 Unidade 

BATEDEIRA PORTÁTIL 350 WATTS DE 

POTÊNCIA OU SUPERIOR 

Com velocidade variável, quatro velocidades, 

além da função Pulsar. O produto deve 

conter: 1 Batedeira; 2 Tigelas (1 tigela 

Grande - 4 litros e 1 tigela Pequena); 3 Pares 

de batedores; 1 Acessório para auxiliar os 

batedores; 1 Espátula; 1 Peneira; 1 Tampa. 

Voltagem de 220 Volts. Garantia mínima de 

12 (doze) meses, a contar da data de 

entrega. 

 

119,00 



 
 

 
 

57 12 Unidade 

LIQUIDIFICADOR INOX COM 1200W DE 

POTÊNCIA  

Para prepara diversos alimentos, faca com 6 

lâminas em aço inox que tritura os alimentos 

com praticidade e eficiência, copo com 

capacidade total de 3 litros e capacidade útil 

de 2 litros, com função pulsar, tampa com 

sobre tampa dosadora, base antiderrapante, 

e porta fio. Voltagem de 220 Volts. Garantia 

mínima de 12 (doze) meses, a contar da data 

de entrega. 

 

240,35 

58 11 Unidade 

ESPREMEDOR DE FRUTAS SUCO  

Com jarra transparente que facilita a 

visualização, capacidade de 0,75L e potência 

mínima de 40W para e extração da fruta. 

Voltagem: 220 volts. Filtro com regulagem da 

bebida com ou sem os gominhos e com 

rotação alternada que agiliza o preparo. 

Garantia mínima de 12 (doze) meses, a 

contar da data de entrega. 

 

127,65 

59 12 
Unidade

s 

PROCESSADOR DE ALIMENTOS COM 2 

VELOCIDADES E PULSAR, 1400W 

Jarra do processador com capacidade 

mínima de 2,1 litros, lâminas em aço inox, 

trava de segurança, com pés 

antiderrapantes, potência de 1400W. 

Eficiência Energética A e selo do INMETRO. 

Voltagem de 220 Volts. Garantia mínima de 

12 (doze) meses, a contar da data de 

entrega. 

 

416,99 



 
 

 
 

60 14 Unidade 

FREEZER VERTICAL COM NO MÍNIMO 230 

LITROS 

Com uma porta, controle de temperatura 

externo e gavetas transparentes. Eficiência 

Energética A e selo do INMETRO. Voltagem 

de 220 Volts. Garantia mínima de 24 (vinte e 

quatro) meses, a contar da data de entrega. 

 

3.099,63 

61 06 Unidade 

FREEZER HORIZONTAL 2 PORTAS COM 

NO MÍNIMO 500 LITROS 

Com duas portas, quatro rodinhas para o 

transporte. Eficiência Energética A e selo do 

INMETRO. Voltagem de 220 Volts. Garantia 

mínima de 24 (vinte e quatro) meses, a 

contar da data de entrega. 

 

3.599,50 

62 12 Unidade 

MICRO-ONDAS DE NO MÍNIMO 34 LITROS 

Com Display Digital, com no mínimo 10 

diferentes níveis e programas de cozimento, 

prato giratório e função tira odor. Eficiência 

Energética A e selo do INMETRO. Voltagem 

de 220 Volts. Garantia mínima de 12 (doze) 

meses, a contar da data de entrega. 

 

845,76 

63 12 Unidade 

FORNO ELÉTRICO DE NO MÍNIMO 45 

LITROS 

Com funções de aquece, assa, tosta, doura, 

gratina e grelha, potência de no mínimo 

1500W, botão seletor de temperatura entre 

90ºC a 230ºC, com 2 resistências (superior e 

inferior), timer de 120 minutos com sinal 

sonoro, luz indicadora de funcionamento e 

com luz interna. Eficiência Energética A e 

selo do INMETRO. Voltagem de 220 Volts. 

 

535,96 



 
 

 
 

Garantia mínima de 12 (doze) meses, a 

contar da data de entrega. 

64 06 Unidade 

FOGÃO COM 6 QUEIMADORES E VIDRO 

INTERNO VEDADO COR INOX 

Com acendimento automático, grades 

duplas, vidro de proteção e removível, botões 

removíveis, queimadores potentes, puxador 

ergonômico e resistente, forno de no mínimo 

96 litros e autolimpante, com sistema de 

segurança corta gás em caso da chama se 

apagar e com pés niveladores. Voltagem do 

acendimento bivolt e alimentação de gás 

GLP. Garantia mínima de 12 (doze) meses, a 

contar da data de entrega. 

 

1.316,95 

65 08 Unidade 

FOGÃO COM 4 QUEIMADORES E VIDRO 

INTERNO VEDADO COR INOX 

Com acendimento automático, grades 

duplas, vidro de proteção e removível, botões 

removíveis, queimadores potentes, puxador 

ergonômico e resistente, forno de no mínimo 

70 litros e autolimpante, com sistema de 

segurança corta gás em caso da chama se 

apagar e com pés niveladores. Voltagem do 

acendimento bivolt e alimentação de gás 

GLP. Garantia mínima de 12 (doze) meses, a 

contar da data de entrega. 

 

1.232,97 

66 14 Unidade 

GELADEIRA COM NO MÍNIMO 375 LITROS 

E 2 PORTAS FROST FREE DUPLEX  

A posição do freezer deverá ser em cima, 

com gaveta para legumes, frutas e verduras, 

ser resistente a ferrugem e corrosão 
 

3.299,63 



 
 

 
 

possuindo uma camada de zinco e uma 

película impermeabilizante aplicadas sobre o 

aço. Tipo de degelo: Frost Free; Potência 

220 v (w): 104; Consumo aproximado de 

energia (kwh): 54; Com Selo INMETRO no 

produto; Com Painel de controle externo. 

Deve possuir controlador de temperatura 

independente para o freezer refrigerador; 

Com aviso de porta aberta; Classificação 

energética: A. Garantia mínima de 24 (vinte 

quatros) meses, a contar da data de entrega. 

67 06 Unidade 

LAVADORA DE ROUPAS 12 KG 

Tipo de abertura na parte superior, selo 

PROCEL, eficiência energética A, 220V, 

água (temperatura) quente e fria, cor branco, 

alças laterais, mínimo 4 níveis de água, 

painel digital, Mínimo 6 programas de 

lavagem, cesto, pés niveladores, possuir 

dispenser individual, tampa de vidro 

temperado. Garantia mínima de 12 (doze) 

meses, a contar da data de entrega. 

 

2.364,12 

68 10 Unidade 

AR CONDICIONADO “SPLIT” 12.000 BTUS 

Com sistema inverter, funções de refrigerar, 

ventilar, desumidificar e aquecer, com 

capacidade mínima de 12.000 BTUs, display 

de temperatura digital, acompanhando 

controle remoto com display, função “Swing” 

(movimento automático das aletas 

horizontais) com movimentação automática, 

time digital, com baixo nível de ruído, 04 

velocidades de ventilação, serpentina da 

unidade externa produzida em cobre, fluido 

 

2.502,62 



 
 

 
 

refrigerante tipo ecológico R-41A, não inflável 

e atóxico, voltagem: 220v, classificação 

INMETRO A, possuir função turbo. Garantia 

mínima de 24 (vinte quatros) meses, a contar 

da data de entrega. 

69 06 Unidade 

AR CONDICIONADO “SPLIT” 18.000 BTUS 

Com sistema inverter, funções de refrigerar, 

ventilar, desumidificar e aquecer, com 

capacidade mínima de 18.000 BTUs, display 

de temperatura digital, acompanhando 

controle remoto com display, função “Swing” 

(movimento automático das aletas 

horizontais) com movimentação automática, 

time digital, com baixo nível de ruído, 04 

velocidades de ventilação, serpentina da 

unidade externa produzida em cobre, fluido 

refrigerante tipo ecológico R-41A, não inflável 

e atóxico, voltagem: 220v, classificação 

INMETRO A, possuir função turbo. Garantia 

mínima de 24 (vinte quatros) meses, a contar 

da data de entrega. 

 

3.149,50 

70 06  

AR CONDICIONADO “SPLIT” 24.000 BTUS 

Com sistema inverter, funções de refrigerar, 

ventilar, desumidificar e aquecer, com 

capacidade mínima de 24.000 BTUs, display 

de temperatura digital, acompanhando 

controle remoto com display, função “Swing” 

(movimento automático das aletas 

horizontais) com movimentação automática, 

time digital, com baixo nível de ruído, 04 

velocidades de ventilação, serpentina da 

unidade externa produzida em cobre, fluido 

 

3.895,95 



 
 

 
 

refrigerante tipo ecológico R-41A, não inflável 

e atóxico, voltagem: 220v, classificação 

INMETRO A, possuir função turbo. Garantia 

mínima de 24 (vinte quatros) meses, a contar 

da data de entrega. 

71 12 Unidade 

BEBEDOURO DE COLUNA REFRIGERADO 

Deve possuir 2 torneiras (copo e jato), com 

controle automático da temperatura da água, 

em latão cromado, com regulagem de jato 

com capacidade aproximada de 6L/h 

refrigerado da água, depósito de água em 

aço inox isolado com EPS, com serpentina 

externa, com dreno de limpeza, tampo em 

aço inox polido, ralo sifonado, gabinete em 

chapa eletro zincada, pintada na cor prata ou 

em aço inox, filtro interno, filtro de água com 

carvão ativado impregnado com prata, 

Voltagem de 220V. Certificado INMETRO. 

Garantia mínima de 12 meses, a contar da 

data da entrega. 

 

1.568,45 

72 14 Unidade 

BEBEDOURO DE MESA 

Com duas torneiras super-resistentes, uma 

para água natural e outra para água gelada 

(10ºC). Deve comporta garrafão de até 20 

litros. Com bandeja coletora de água, 

removível e de fácil limpeza. Voltagem: 220v. 

Garantia mínima de 12 meses, a contar da 

data da entrega. 

 

364,90 

73 10 Unidade 

SANDUICHEIRA/GRILL - ANTIADERENTE 

Com potência de no mínimo 750W, deve 

possuir luz indicadora de funcionamento, 
 

79,66 



 
 

 
 

controle de temperatura e trava de 

fechamento. Garantia mínima de 12 meses, a 

contar da data da entrega. 

 

2.2. A garantia mínima oferecida aos itens/equipamentos deverá ser conforme o que consta na 

descrição destes. 

2.3. O prazo de entrega dos materiais/equipamentos deverá ser de no máximo 10 (dez) dias após a 

emissão da Nota de Empenho. 

 2.3.1. A entrega dos itens deverá ocorrer de acordo com as necessidades das Secretarias 

Municipais, nos locais indicados na solicitação, sendo de responsabilidade da licitante vencedora a 

entrega no local indicado pela Administração, conforme endereços indicados no Anexo 3 e demais 

regras estabelecidas no presente edital. 

2.4. Serão sumariamente não recebidas, ou devolvidas os itens que não apresentarem as condições 

estabelecidas, as quais deverão ser repostas sem ônus para o Município, no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas, sob pena de ser caracterizado atraso na entrega, ensejando aplicação de 

multa e demais penalidades, de acordo com a Lei nº 8.666/1993 e alterações. 

2.5. Não é obrigatório cotar preços para todos os itens, mas o item deverá ser cotado na 

integralidade. 

2.6. A licitante vencedora ficará responsável pela substituição, toda vez que os mesmos não 

atenderem as exigências do presente Edital, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após sua 

ocorrência, ficando ainda sujeita as demais penalidades legais. 

2.7. A proposta deverá estar acompanhada de material informativo, catálogo ou prospecto técnico, 

editado pelo fabricante dos materiais, podendo ser original, cópia reprográfica autenticada ou obtida 

via internet, no site do fabricante. Os documentos deverão estar em língua portuguesa ou traduzidos 

para esse idioma, para os itens 54 a 73. 

2.8. A inobservância das regras estabelecidas neste edital, sujeitarão a(s) licitante(s) vencedora(s) a 

aplicação das penalidades previstas neste edital e/ou na Lei nº 8.666/1993, observada a ampla 

defesa e o contraditório. 

  

3. DA PARTICIPAÇÃO: 

3.1. Poderá participar do pregão eletrônico o particular que atender a todas as exigências deste edital 

e seus anexos, inclusive quanto à documentação, e estiver devidamente cadastrado junto ao Órgão 

Provedor do Sistema, através do site: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.2. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, a empresa 

licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 

previstas no edital.  

http://www.cidadecompras.com.br/


 
 

 
 

3.3. Não será admitida a participação de sociedades empresariais que se encontrem: 

3.3.1. Em recuperação judicial ou extrajudicial; 

3.3.2. Em processo de falência; 

3.3.3. Em impedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal de Paverama; 

3.3.4. Declaradas inidôneas; e 

3.3.5. Reunidas em consórcio.  
 

4. DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO: 

4.1. A impugnação ao ato convocatório do pregão será recebida até 2 (dois) dias úteis antes da data 

designada para a sessão eletrônica, exclusivamente por meio de formulário eletrônico. Decairá do 

direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer dentro do prazo ora estabelecido.  

4.2. Os autos deste procedimento licitatório permanecerão franqueados aos interessados junto ao 

Setor de Licitações, Rua Jacob Flach, 222, Bairro Centro, Cidade de Paverama/RS, fone: (51) 

3761.1044.  

 

5. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO: 

5.1. Para participar do pregão eletrônico, o particular deverá se credenciar no Sistema “PREGÃO 

ELETRÔNICO”, através do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 5.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

 5.1.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal do 

licitante ou de seu representante legal, bem como presunção de sua capacidade técnica para a 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  

5.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade da 

empresa licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Paverama, promotor da licitação, qualquer 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

5.3. A perda da senha ou quebra de sigilo deverão ser comunicados imediatamente ao (à) Sr.(a) 

Pregoeiro(a), para imediato bloqueio de acesso.  

 

6. DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 

6.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do licitante 

e subsequente encaminhamento de proposta, contendo os preços unitários e totais do(s) item(ns) 

oferecido(s), até meia hora antes do início da sessão eletrônica. 

 6.1.1. A proposta de preço deverá ser enviada em formulário específico, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico. 

http://www.cidadecompras.com.br/


 
 

 
 

 6.1.2. A licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os 

lances inseridos durante a sessão eletrônica. 

 6.1.3. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão, 

ficando responsável pelos ônus decorrentes da perda de negócios diante da inobservância de 

qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 6.1.4. Em relação aos itens licitados, não será admitida cotação inferior à quantidade prevista 

neste Edital e seus anexos.  

 6.1.5. A proposta eletrônica deverá apresentar preços unitários e totais relativamente a cada 

qual dos itens ofertados. As licitantes poderão formular proposta de preços em relação a um, a 

alguns, ou a todos os itens licitados.  

  6.1.5.1. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, em 

algarismos, com no máximo 2 (duas) casas decimais após a vírgula. Nos preços propostos deverão 

estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, quer diretos, quer indiretos, como, por 

exemplo, transportes, fretes, tributos relacionados com o fornecimento do objeto da presente 

licitação.  

  6.1.5.2. Da mesma forma, a proposta eletrônica deve contemplar a descrição 

completa do produto ofertado, sua marca/modelo, bem como o prazo de validade da proposta, igual 

ou superior a 60 (sessenta) dias. 

6.2. A licitante melhor classificada deverá enviar ao Pregoeiro, juntamente com os documentos de 

habilitação, a proposta em via impressa, ajustada ao último preço / lance enviado por meio eletrônico 

e assinada pelo representante legal da empresa. 

 6.2.1. A via impressa deverá indicar ainda:  

  6.2.1.1. Quantidade(s) e preço(s) unitário(s) do(s) item(ns);  

  6.2.1.2. Descrição completa e detalhada do(s) item(ns), contendo marca e modelo, 

bem como, demais características, que devem atender as exigências do objeto do Edital; 

  6.2.1.3. Prazo de validade da proposta igual ou superior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data da sessão eletrônica;  

  6.2.1.4. Dados bancários para pagamento, contendo nome da instituição financeira, 

agência e conta; 

  6.2.1.5. Indicação nome completo do representante legal da empresa com a devida 

qualificação, (nacionalidade, estado civil, profissão, nº do CPF, nº da cédula de identidade, endereço 

residencial) e telefone; e 

  6.2.1.6. Domicílio da empresa, endereço eletrônico, telefone atualizados da empresa 

licitante. 

6.3. Além da proposta a licitante vencedora deverá encaminhar catálogo(s) ou prospecto(s) do(s) 

equipamento(s) ofertado(s), com vistas a identificar as características mínimas exigidas pelo Edital, 



 
 

 
 

referente aos itens 54 a 73 do objeto do edital. 

6.4. Poderá ser admitido pelo Pregoeiro erro de natureza formal, desde que não comprometa o 

interesse público e da administração.  

 

7. DO INÍCIO DA SESSÃO: 

7.1. O Pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início à sessão eletrônica, na data e horário previstos 

na condição 1 deste edital, com a divulgação da proposta de menor preço unitário, mas não do seu 

proponente. 

 

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES E PROCEDIMENTO: 

8.1. O início da sessão pública se dará pelo Pregoeiro, via sistema eletrônico, na data e horário 

previstos neste Edital e realizar-se-á de acordo com o Decreto Federal nº 10.024/19, com a 

divulgação da melhor proposta de preços recebida, que deverá estar em perfeita consonância com as 

especificações e condições de fornecimentos detalhadas no presente Edital e seus Anexos. 

8.2. Aberta a etapa competitiva (sessão pública), os licitantes poderão encaminhar lances, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu 

recebimento e respectivo horário de registro e valor, vedada a identificação de seu detentor. 

8.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas. 

 8.3.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 8.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 8.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

8.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

8.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

8.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  

8.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de 

aceitação dos mesmos. 



 
 

 
 

 8.8.1. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 

anteriormente registrado no sistema. 

8.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01 

(um centavo). 

8.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

8.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

8.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

8.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

8.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 

anexos. 

8.19.  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.21. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.22. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

envie por meio do sistema eletrônico, a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

8.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 



 
 

 
 

 

9. DO JULGAMENTO DS PROPOSTAS: 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e 

no § 9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019.  

9.2. Após análise e aceitação da proposta, o pregoeiro anunciará o licitante vencedor imediatamente 

após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação 

e decisão acerca da aceitação do valor, sendo desclassificada aquela que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

 9.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

9.3. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito, ou se o licitante vencedor 

desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 

verificando a sua aceitabilidade, procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, segundo o 

critério de menor preço e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que 

atenda ao edital. 

 9.3.1. Ocorrendo a hipótese anterior, o pregoeiro poderá ainda negociar com o licitante, no 

sentido de se obter preço melhor. 

9.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

9.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema e a ocorrência será registrada em ata.  

9.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

 9.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 9.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 



 
 

 
 

Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

9.7. Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pela licitante vencedora, em razão 

das especificações da marca indicada na proposta, se for o caso, o Pregoeiro poderá solicitar ao 

licitante a apresentação de amostra do material e/ou declaração expedida pelo fabricante de que o 

objeto possui as características indicadas na proposta, como condição necessária para adjudicação 

do objeto. 

 9.7.1. O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido pelo 

pregoeiro, estará sujeito a desclassificação do item proposto. 

 9.7.2. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, 

não gerando direito a ressarcimento. 

 9.7.3. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 

recolhidas pelos licitantes no prazo de, no máximo, 30 (trinta) dias, após o qual poderão ser 

descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

9.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

9.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 9.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 9.10.2.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

9.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital.  

9.12. No caso de desconexão com o pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances, retornando o 

pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

 9.12.1. Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 15 (quinze) 

minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa aos 

participantes. 

 

10. DA HABILITAÇÃO: 



 
 

 
 

10.1. O não cumprimento das condições habilitatórias implicará a inabilitação do licitante sem prejuízo 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

10.2. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser anexados no portal no prazo de 24 (vinte 

e quatro) horas após o encerramento da sessão, conforme art. 19, II do Decreto nº 10.024/19, sob 

pena de desclassificação da proposta e suspensão no Cadastro de Fornecedores pelo prazo de 05 

(cinco) anos. 

 10.2.1. Junto à documentação, deverá ser anexada também a proposta por escrito, os dados 

da empresa, nome do responsável, telefone para contato, e-mail e conta bancária para depósito 

(Anexo 2).  

10.3. A Habilitação das empresas para participarem da presente licitação será determinada pela 

apresentação dos seguintes documentos: 

 a) Declaração de Firma Individual, no caso de empresa individual (empresário individual ou 

microempreendedor individual), ou; Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais (sociedade empresária) e, no caso 

de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, e; 

decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 

  a.1) Independente do documento apresentado para cumprimento do disposto no item 

'a', o objeto social da LICITANTE deve ser compatível com o objeto do presente certame; 

  a.2) O contrato social ou ato constitutivo mencionado anteriormente deverá ser 

apresentado com todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 b) Prova de regularidade quanto aos tributos administrados pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil – RFB, quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional – PGFN e Contribuições Previdenciárias (Certidão Conjunta Negativa); 

 c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

 d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

 e) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

 f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho, nos termos 

da Lei nº 12.440/2011; 

 g) Certidão Negativa de concordata e falência do Cartório Distribuidor da Comarca sede da 

proponente, emitida a menos de 90 (noventa) dias da data de abertura das Propostas a este edital; 

 h) Declaração de que a empresa não foi considerada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública e de que comunicará a ocorrência de fatos supervenientes impeditivos para a 

sua participação no presente processo licitatório; 



 
 

 
 

 i) Declaração de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, conforme modelo constante no Anexo 1 deste 

Edital; 

 j) No caso de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, deverão apresentar Certidão 

da Junta Comercial de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Certidão 

Simplificada), ou declaração firmada por contador ou técnico em contabilidade indicando o seu 

registro no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, de que a licitante ostenta esta condição, 

devendo ambas serem firmadas no corrente ano; 

10.4.  A microempresa e a empresa de pequeno porte ou cooperativa, declarada vencedora que 

possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista, conforme arts. 42 

e 43 da Lei Complementar 155, de 27 de outubro de 2016, terá sua habilitação condicionada à 

apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em cinco dias úteis, a 

contar da data em que for declarada como vencedora do certame, podendo ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de 

forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.  

 10.4.1.  O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de 

pequeno porte, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 

 10.4.2. A não regularização da documentação no prazo fixado implicará na inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das penalidades previstas neste edital, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 

revogar a licitação. 

 10.4.3. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 

10.5.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.7. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 

item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

10.8. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 

licitante nos remanescentes. 

10.9.  Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. 



 
 

 
 

 10.9.1.  Se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos, que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

10.10. Os documentos que dependam de prazo de validade e que não contenham esse prazo 

especificado no próprio corpo, em lei ou neste processo, devem ter sido expedidos em no máximo 90 

(noventa) dias anteriores a data determinada para a sessão pública para abertura das propostas. 

10.11. Quando da apresentação dos documentos na forma presencial, a empresa participante deverá 

protocolar envelope lacrado com a proposta de preços, documentos pertinentes e documentos de 

habilitação, no prazo previsto no item 10.2, deste edital. 

 10.11.1. Os documentos deverão ser apresentados em original ou mediante fotocópias 

autenticadas. Ressalva-se que cópias apresentadas em papel térmico de FAX não serão aceitas, 

nem tampouco autenticação de cópias pela via autenticada. 

 10.11.2. O prazo começará a contar após o encerramento da fase de negociação conforme 

Decreto 10.024/2019, art. 38, e, se o vencimento cair em sábado, domingo ou feriado, considerar-se-

á prorrogado até o primeiro dia útil seguinte.  

 10.11.3. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento”, em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital. 

10.12. A empresa licitante que convocada na forma prevista pelo item 9.3 deixar de entregar a 

documentação, entregar documentação falsa ou não mantiver sua proposta ficará passível da 

aplicação de multa pecuniária de até 10% sobre o valor total de sua proposta, assim como a 

decretação da suspensão temporária do direito de participar de licitações deflagradas pelo Município 

de Paverama, bem como o impedimento de contratar com o mesmo, pelo período de até 2 (dois) 

anos. 

10.13. Todas as Certidões da Internet terão sua autenticidade confirmada nos respectivos sites. 

10.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

10.15. A empresa licitante que convocada na forma prevista pelo item 10.2 que deixar de entregar a 

documentação, entregar documentação falsa ou não mantiver sua proposta ficará passível da 

aplicação de multa pecuniária de até 10% sobre o valor total de sua proposta, assim como a 

decretação da suspensão temporária do direito de participar de licitações deflagradas pelo Município 

de Paverama, bem como o impedimento de contratar com o mesmo, pelo período de até 2 (dois) 

anos. 

10.16. A comprovação pela licitante do preenchimento dos requisitos de habilitação ora exigidos 

deverá operar-se em relação à data de realização da sessão eletrônica prevista no item 1.1, salvo as 

exceções previstas pela Lei Complementar nº 123/2006. 

 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 



 
 

 
 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte 

e quatro) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

 11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à licitante, se for o caso. 

11.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 

o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/1993). 

 11.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

11.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

11.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

 

12. DO RECURSO ADMINISTRATIVO: 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 

de no mínimo trinta (30) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 

forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, 

em campo próprio do sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.  

 12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso. 

  12.2.1.1. No juízo de admissibilidade das intenções de recurso, o Pregoeiro avaliará 

tão somente a presença dos pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, legitimidade, 

interesse e motivação – TCU Ac. 520/2014-Plenário, item 9.5.1. 

 12.2.2.  A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 



 
 

 
 

a decadência desse direito. 

12.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 12.3.1. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

 12.3.2. O encaminhamento de memorial e eventuais contrarrazões pelos demais licitantes, 

serão realizados exclusivamente no âmbito do sistema eletrônico, em formulários próprios. 

12.4. Qualquer recurso e impugnação contra decisão do Pregoeiro, não terá efeito suspensivo. 

12.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

12.6.  Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta licitação, aquele que 

os aceitando sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a 

viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

13.1.  A sessão pública poderá ser reaberta: 

 13.1.1.  Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 

em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 13.1.2.  Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

14.1. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará e homologará o objeto da licitação ao(s) vencedor(es), nos termos do art. 

nono e seguintes do Decreto nº 1.674/2010. 

14.1. Após a homologação da presente licitação, a qual terá efeito de compromisso de fornecimento 

nas condições estabelecidas, a critério e necessidades da Administração, terá a validade por 01 (um) 

ano. 

14.2. Após a homologação, é facultado à Administração Municipal emitir Nota de Empenho em favor 

da(s) empresa(s) registrada(s), a qual, juntamente com este Edital e seus Anexos, terão força de 



 
 

 
 

contrato, pois a Administração opta por valer-se da prerrogativa estabelecida pelo art. 62, da Lei 

Federal nº 8.666/93, substituindo o instrumento de contrato pela respectiva Nota de Empenho.  

14.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurada à(s) empresa(s) beneficiária(s) do Registro a preferência de fornecimento em 

igualdade de condições.   

14.4. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 

Registro, quando a Administração Municipal optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, 

por outro meio legalmente permitido, que não o Contrato. 

14.5. Os itens e preços registrados, bem como os respectivos fornecedores, ficarão disponibilizados 

durante a vigência do Registro. (um ano a contar da homologação).  

14.6. Excepcionalmente, quando o quantitativo total estimado para o fornecimento não puder ser 

atendido pelo licitante vencedor, admitir-se-á a convocação de tantos licitantes quantos forem 

necessários para se atingir o quantitativo total, respeitando-se a ordem de classificação das 

empresas e desde que referidos licitantes aceitem praticar o mesmo preço da proposta vencedora.   

14.7. O Registro, durante sua vigência, poderá ser utilizado por qualquer órgão ou entidade da 

Administração Municipal de Paverama e que não tenha participado deste certame licitatório, mediante 

prévia consulta à Administração Municipal, desde que devidamente comprovada a vantagem.   

 14.7.1. Os Órgãos e Entidades que não participaram do presente Registro de Preços, quando 

desejarem fazer uso do mesmo, deverão manifestar seu interesse perante a Administração Municipal, 

para que essa indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida 

a ordem de classificação. 

 14.7.2. Nos casos em que forem superadas as estimativas de consumo constantes no 

Registro, caberá ao fornecedor, observadas as demais condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos do Edital, desde que este 

não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.   

 14.7.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este subitem não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados no Edital. 

 

15. DO EQUILÍBRIO ECONÓMICO FINANCEIRO: 

15.1. A quantidade a ser adquirida poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no 

art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 15.1.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 

cabendo as secretarias responsáveis promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

15.2. Quando os preços inicialmente registrados, por motivo superveniente, tornarem-se superiores 

aos preços praticados no mercado, a Administração Municipal deverá: 



 
 

 
 

 15.2.1. Convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação aos praticados pelo mercado; 

 15.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

 15.2.3. Convocar os demais fornecedores, visando a igual oportunidade de negociação.  

15.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, as Secretaria Municipais 

poderão: 

 15.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades, se a 

comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento, desde que confirmada a veracidade dos 

motivos apresentados;  

 15.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação; 

 15.3.3. Não havendo êxito nas negociações, a Secretaria Municipal deverá proceder à 

revogação da homologação do(s) item(ns), adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

15.4. Para solicitar o reequilíbrio econômico e financeiro a empresa deverá formular requerimento, a 

ser devidamente protocolizado e encaminhado ao Setor de Contabilidade, comprovando a ocorrência 

do desequilíbrio econômico-financeiro do(s), por meio da seguinte documentação: 

 15.4.1. Solicitação contendo a identificação completa do fornecedor, número do processo 

licitatório, número da modalidade licitatória, número do contrato/ata de registro de preços e 

justificativa fundamentada do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro do ajuste demonstrando a 

superveniência dos eventos que implicam na revisão, o nexo de causalidade entre os eventos 

ocorridos e a alteração dos custos, os efeitos gerados e a repercussão sobre a execução do objeto; 

 15.4.2. Planilhas de custos comparativas, entre a data da formulação da proposta e do 

momento do pedido de revisão do contrato/ata de registro de preços, dos itens que estão 

ocasionando desequilíbrio, evidenciando a repercussão do aumento de preços ocorrido no (s) valor 

(es) originalmente pactuado (s). 

 15.4.3. Comprovação da variação dos custos devendo ser realizada por meio de documentos, 

tais como: notas fiscais de aquisição de produtos, matérias-primas, de transporte de mercadorias, 

referentes à época da elaboração da proposta e ao momento do pedido de revisão do ajuste; e 

 15.4.4. Comprovação da ocorrência de uma das hipóteses previstas no artigo 65, inciso II, 

alínea “d” da Lei Federal nº 8666/93, ou seja, fatos imprevisíveis, ou previsíveis de efeitos 

incalculáveis, que retardam ou impedem a execução do contrato, ou, ainda, em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe, caracterizando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

  15.4.4.1. As ocorrências de que trata o inciso o item anterior, podem ser 

demonstradas, conforme o caso, por meio de notícias de jornais, comunicado do governo, lei 

publicada recentemente, sem prejuízo de outros. 



 
 

 
 

  15.4.4.2. Da nota fiscal indicada no 15.4.3, deverá constar a mesma marca do 

produto indicada na proposta comercial da licitação. 

  15.4.4.3. A elevação dos preços de alguns produtos e/ou insumos, motivada por 

mercados suscetíveis às variações climáticas, entressafra, alta de matéria prima, etc., (fatores 

sazonais) não constitui fato superveniente capaz de alterar o equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, por tratarem de fatores previsíveis, portanto já considerados na elaboração do preço 

proposto. 

 

16. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: 

16.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

 16.1.1. Descumprir as condições do Edital;  

 16.1.2. Não retirar/receber a respectiva nota de empenho, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável;  

 16.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; e 

 16.1.4. Tiver presentes razões de interesse público.  

16.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, será formalizado por termo da autoridade competente, mediante iniciativa do Secretário 

Municipal.  

16.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de fato 

superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito 

ou de força maior devidamente comprovados, que será avaliado pela Administração. 

 

17. DO CONTRATO: 

17.1. A homologação do objeto desta licitação à empresa vencedora formalizar-se-á através da Ata 

de Registro de Preços, assinado pelas partes interessadas, regendo-se suas cláusulas pelos termos 

deste edital e da Ata de Registro de Preços emitida pelo sistema, que faz parte integrante deste 

Edital, valendo este como instrumento de contratação, sob pena de decair do direito à contratação e 

sofrer a aplicação de multa de até 10% sobre o preço total do contrato e suspensão do direito de 

licitar com o Município de Paverama pelo período de até 2 (dois) anos.  

17.2. Em caso de decadência ao direito de contratar, aplicar-se-á o disposto no art. 13 do Decreto 

1.674/2010. 

 

18. DO MODO E LOCAL DE ENTREGA DO(S) ITENS(S): 

18.1. A entrega deverá ocorrer em até 10 (dez) dias após a emissão da Ordem de Entrega emitida 

pela Administração Municipal, de acordo com as solicitações propostas pelas Secretarias Municipais, 



 
 

 
 

nos locais indicados no Anexo 3, pelos fornecedores vencedores. 

 18.1.1. Mediante escrita e justificada solicitação da empresa Contratada, o prazo declinado no 

item acima poderá ser prorrogado uma única vez por igual período, contanto que a empresa 

Contratada proceda a tal solicitação durante o transcurso do prazo que, originariamente, lhe foi 

concedido para entrega dos itens, e sendo conveniente para a Administração tal pedido. 

18.2. A Nota de Empenho e/ou a Ordem de Entrega poderá ser repassada à Contratada por meio de 

e-mail. 

18.3. A entrega dos utensílios domésticos e equipamentos é de responsabilidade da Contratada, 

devendo ser entregues ao Poder Público em embalagens apropriadas. 

  

19. DOS ENCARGOS DA CONTRATADA: 

19.1. Serão suportados exclusivamente pela Contratada: 

 19.1.1. Os débitos fiscais, trabalhistas, previdenciários, comerciais, seguros e de 

responsabilidade civil resultantes do fornecimento dos materiais/produtos; e 

 19.1.2. As despesas com transporte e entrega dos materiais/produtos nos locais indicados. 

 

19. DA FISCALIZAÇÃO: 

19.1 A fiscalização do cumprimento das disposições será realizada diretamente pelos Secretários 

Municipais, ou auxiliados pela Sra. RAQUEL VIVIANE HAAS, Nutricionista e/ou pela Sra. JULIANA 

GABRIELI DE OLIVEIRA DOS SANTOS, Diretora do Departamento de Serviços Públicos, ou a quem 

vier a substituí-las. 

19.2 À fiscalização cabe conferir as especificações da(s) nota(s) fiscal(is) e do(s) 

material(ais)/produto(s) fornecidos.  

19.3. Caberá à fiscalização, por parte dos responsáveis pela Secretaria respectiva ao receber os 

materiais/produtos, emitir o competente Termo de Recebimento Provisório do bem objeto do contrato, 

devendo, para tanto, ser aferida a compatibilidade dos mesmos com as especificações exigidas, 

inclusive no que concerne aos quantitativos exigidos. 

19.4. O recebimento definitivo do(s) item(ns) será dado no prazo de 15 (quinze) dias, contados a 

partir da entrega do(s) produto(s), após verificada sua adequação, mediante Termo de Recebimento 

Definitivo, emitido pela fiscalização competente. 

19.5. Não será aceito produto que não atenda às especificações constantes na descrição do objeto. 

Os produtos recusados pela Fiscalização deverão ser substituídos pela contratada no prazo máximo 

de 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento de comunicado específico lavrado pela 

Fiscalização.  

19.6. Em caso de aprovação do produto pela Fiscalização, esta encaminhará a nota fiscal, 

juntamente com seu atestado, à SMF/Contabilidade.  



 
 

 
 

19.7. A contratada deverá indicar e manter preposto aceito pela Administração Municipal, a fim de 

representá-la durante a execução do Registro. 

19.8. O recebimento provisório ou definitivo dos produtos, por parte da respectiva Secretaria, não 

exclui a responsabilidade da empresa Contratada pela qualidade, eficiência e adequação dos 

produtos entregues ao Poder Público.   

 

20. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

20.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias:  

22.03.01.04.122.0011.1002.3.4.4.90.52.000000.0001, 32.05.01.20.608.0076.2011.3.3.3.90.30.000000.0001, 

35.05.01.20.608.0077.1008.3.4.4.90.52.000000.0001, 41.06.01.12.365.0041.2014.3.3.3.90.30.000000.0020, 

692.06.02.12.365.0041.2043.3.3.3.90.30.000000.0031, 39.06.02.12.365.0041.1004.3.4.4.90.52.000000.0031, 

61.06.03.12.361.0047.2016.3.3.3.90.30.000000.0020, 66.06.03.12.361.0047.1005.3.4.4.90.52.000000.0020, 

87.07.01.10.301.0107.2021.3.3.3.90.30.000000.0040, 14026.07.01.10.301.0107.1027.3.4.4.90.52.000000.0040, 

13970.07.02.10.301.0011.1025.3.4.4.90.52.000000.4505,  981.07.02.10.304.0107.2037.3.3.3.90.30.000000.4502,  

14030.07.02.10.301.0035.2034.3.3.3.90.30.000000.4503,  14097.07.02.10.301.0107.2022.3.3.3.90.30.000000.4500, 

14019.07.02.10.301.0035.2034.3.4.4.90.52.000000.4503, 108.07.04.08.244.0029.2026.3.3.3.90.30.000000.0001, 

1575.07.04.08.244.0029.1013.3.4.4.90.52.000000.0001, 46.07.05.08.244.0030.2008.3.3.3.90.30.000000.1011, 

76.07.05.08.244.0030.2008.3.4.4.90.52.000000.1011, 476.07.05.08.244.0030.2042.3.3.3.90.30.000000.1028, 

14029.07.05.08.244.0030.2040.3.4.4.90.52.000000.1028, 14034.07.05.08.244.0030.2042.3.4.4.90.52.000000.1028, 

123.08.02.26.782.0101.2028.3.3.3.90.30.000000.0001, 119.08.02.26.782.0011.1009.3.4.4.90.52.000000.0001, 

136.08.04.17.512.0060.2035.3.3.3.90.30.000000.0001 e 969.08.04.17.512.0060.1017.3.4.4.90.52.000000.0001. 

 

21. DO PAGAMENTO: 

21.1. Para receber o pagamento, a Contratada deverá, após a entrega, apresentar nota fiscal na 

Secretaria respectiva, órgão responsável pela fiscalização. 

21.2. Ao receber a nota fiscal, a fiscalização efetuará o procedimento previsto na subcondição 19.2, 

conferindo a perfeita adequação da nota fiscal ao bem/serviço ofertado ao Poder Público. 

 21.2.1. Se aprovado o material/produto pela fiscalização, esta deverá enviar a nota fiscal, 

juntamente com seu atestado, à SMF/Contabilidade, conforme item 19.6. 

21.3. Com o recebimento da nota fiscal, o atestado positivo emitido pela fiscalização contratual e a 

aprovação pela SMF/Contabilidade, considerar-se-á liquidada a despesa. 

21.4. O Contratante (Município) poderá efetuar o pagamento em até duas parcelas, 30 (trinta) e 60 

(sessenta) dias após o recebimento da nota fiscal e atestado pela SMF/Contabilidade, para efetuar o 

pagamento à Contratada. 

21.5. O prazo previsto no item 21.4 não transcorrerá caso verificadas inconformidades na nota fiscal 

apresentada pela Contratada.  

 



 
 

 
 

22. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

22.1. O Contratante tem a obrigação de efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada nos termos da 

condição 21. 

 

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

23.1. São obrigações da Contratada: 

 23.1.1. Entregar o(s) material(ais),  nos termos da condição 17; 

 23.1.2. Entregar o(s) material(ais), com as mesmas características indicadas na proposta; 

 23.1.3. Atender as determinações da fiscalização na hipótese da condição 19, recebendo 

todos os comunicados e notificações que lhe forem expedidos;  

 23.1.4. Reparar, remover, corrigir, refazer ou substituir, às suas expensas, no prazo de 02 

(dois) dias, contados do recebimento da notificação lavrada pela Fiscalização,  no todo ou em parte, o 

objeto do Registro em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

23.2. A Contratada se obrigará a manter, durante toda a vigência do Registro, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, devendo comunicar ao Município de Paverama, imediatamente, qualquer alteração nas 

condições que deram ensejo à sua habilitação.   

 

24. DAS SANÇÕES: 

24.1. O Contratante poderá aplicar à Contratada multa diária de 0,33% (trinta e três décimos por 

cento) sobre o valor total do(s) item(ns) homologados em nome da empresa, em caso de atraso no 

cumprimento das obrigações previstas nas subcondições 17.2, 19.5 e 23.1.4. 

24.2. Caso a licitante vencedora, injustificadamente, não atender as condições do item 10 deste 

edital, poderá o Município aplicar-lhe multa pecuniária na razão de até 10% sobre o valor total de sua 

proposta de preços, sem prejuízo da decretação da suspensão do direito de licitar com o Município de 

Paverama e impedimento de contratar com o mesmo pelo período de até 2 (dois) anos.  

24.3. Caso a licitante vencedora, injustificadamente, deixe de receber a respectiva Nota de Empenho, 

extraída em seu favor, poderá o Município aplicar-lhe multa pecuniária na razão  de até 10% sobre o 

valor total da contratação, sem prejuízo da decretação da suspensão do direito de licitar com o 

Município de Paverama e impedimento de contratar com o mesmo pelo período de até 2 (dois) anos.  

24.4. Em caso de rescisão unilateral prevista na condição 25, poderá o Contratante: 

 24.2.1. Aplicar multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da Contratada 

devidamente atualizado, independente de outra(s) que já tiver(em) sido aplicada(s); e 

 24.2.2. Determinar a suspensão temporária de participar em licitação e o impedimento de 

contratar com a Administração Municipal, pelo período de até 02 (dois) anos. 

24.3. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento seguinte a que a Contratada tiver 



 
 

 
 

direito. 

24.4. O Contratante poderá cobrar o valor das multas administrativa e judicialmente. 

24.5. O pagamento de multa pela contratada não a exime da reparação de eventuais danos, perdas 

ou prejuízos que o produto acarretar ao Contratante. 

24.6. Nenhuma penalidade poderá ser aplicada, sem o prévio e justo processo administrativo.  

24.7. O processo administrativo iniciará com o recebimento de notificação pela Contratada. 
 

25. DA RESCISÃO: 

25.1.  Poderá o Contratante promover processo administrativo de rescisão unilateral do Registro, nos 

seguintes casos: 

 25.1.1. Quando a soma do valor da(s) multa(s) prevista(s) na subcondição 24.1, aplicadas à 

contratada, for superior a 15% sobre o valor total do homologado em nome da Contratada, atualizado; 

 25.1.2. Rejeição, pela fiscalização, do(s) produto(s) substituto(s) entregue(s) em atendimento 

à determinação da fiscalização prevista na subcondição 19.5; 

 25.1.3. Falência, insolvência ou impossibilidade de cumprimento de obrigação por parte da 

Contratada; e 

 25.1.4. Ocorrência de qualquer dos motivos previstos no art. 78 da Lei nº 8.666/93.  

25.2. Em caso de rescisão unilateral, a Administração Municipal poderá, ainda, convocar os outros 

licitantes na ordem de classificação, até a apuração de um que atenda as condições do edital. 
 

26. DO FORO: 

26.1. Para dirimir questões emergentes desta licitação, fica eleito o Foro de Teutônia/RS, com 

renúncia expressa a qualquer outro. 

 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

27.1. É facultado ao Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, proceder, em qualquer fase da 

licitação, às diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada 

a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 

27.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste 

pregão, sujeitando a licitante às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei nº 8.666/93. 

27.3. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados 

pelo Pregoeiro e membros da equipe de apoio, servidores do Município de Paverama. 

27.4. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em 

vigor. 

27.5. O Município de Paverama não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência da 

responsabilidade do vendedor a terceiros, sejam estes fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 



 
 

 
 

27.6. O Município de Paverama se reserva o direito de anular ou revogar a presente licitação, no total 

ou em parte, por ilegalidade ou interesse público justificado, sem que caiba indenização de qualquer 

espécie.  

27.7. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentos referentes ao presente edital.  

 

 

 

Paverama, RS, 29 de março de 2022. 

 

 

 

FABIANO MERENCE BRANDÃO 

PREFEITO MUNICIPAL  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Esse Edital foi revisado e encontra-se aprovado, quanto à forma, 

por essa Assessoria Jurídica. Em 29 de março de 2022. 

 

 

ALINE LUIZA KRÜGER 

OAB/RS 66.190 

Assessoria Jurídica 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

ANEXO 1 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

ENDEREÇO COMPLETO, TELEFONE, ENDEREÇO ELETRÔNICO, 

N.º CNPJ, INSCRIÇÃO ESTADUAL 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2022 

 

 

    ........................................, inscrito no CNPJ sob Nº ............................, 

por intermédio de seu representante legal, o Sr(a). ....................................., portador(a) da Carteira de 

Identidade Nº .................... e do CPF Nº ............................., DECLARA, para fins do disposto no 

inciso V do Art. 27 da Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei Nº 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz      (   ). 

      ................................................. 

        (data) 

     ......................................................................... 

       (representante legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

ANEXO 2 

MODELO DE CARTA-PROPOSTA PARA FORNECIMENTO 

 

Á Prefeitura do Município de Paverama 

 

Prezados Senhores, 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2022 - Comissão de Licitação - Carta-Proposta de 

Fornecimento. 

 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos Itens abaixo discriminados, conforme Capítulo 

I, item 1.3, do instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 

 

Item Quantia Objeto Marca/Modelo 
Valor  

Unitário 

     

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE E CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF: 

ENDEREÇO e TELEFONE: 

AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

 

2. CONDIÇÕES GERAIS: 

2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

licitação. 

 

3. PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR): 

3.1. Deverá ser cotado, preço unitário e total de cada item, de acordo com o estipulado no Edital. 

3.2. A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão. 

3.3. O Prazo de Entrega do objeto é de até 10 dias após o pedido. 

3.4. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais 

como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre o 

fornecimento. 

LOCAL E DATA 

ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE 



 
 

 
 

ANEXO 3 

LOCAIS DE ENTREGA DOS ITENS 

 

1. As entregas devem ser realizadas de segunda-feira à sexta-feira, nos horários das 08:00hs às 

11:30hs e das 14:00hs às 17:00hs. 

2. Consta abaixo, os locais de possível entrega dos utensílios domésticos e eletrodomésticos por 

parte da licitante vencedora: 

 

Item Local 

1 

Sede Administrativa  

Local: Rua Jacob Flach, 222, Bairro Centro 

Geolocalização: -29.5512283145041, -51.73526008934465 

2 

Sede da Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Trânsito 

Rua Henrique Klein, 554, Bairro Centro 

Geolocalização: -29.551828286922795, -51.7394683598906 

3 

Sede da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 

Rua 04 de Julho, 7098, Bairro Centro 

Geolocalização: -29.55137985720755, -51.73629274188267 

4 

Sede da Secretaria de Saúde e Assistência Social (Unidade Básica de Saúde) 

Rua Carlos Nicolau Lauer Dupont, Bairro Centro 

Geolocalização: -29.553892959521267, -51.73264895059225 

5 

Sede do Centro de Referência e Assistência Social – CRAS 

Rua Célio Klein, Bairro Centro 

Geolocalização: -29.55481000337646, -51.735705036333144 

6 

Conselho Tutelar 

Rua 04 de Julho, Bairro Centro 

Geolocalização: -29.551039199740227, -51.737479554191836 

7 

Biblioteca Municipal Padre Alberto Tresel 

Rua José Jantsch Filho, Bairro Centro 

Geolocalização: -29.554884487236876, -51.73452534972126 

8 

Unidade de Básica de Saúde (Fazenda São José) 

Rua Beno Fieggenbaun, Bairro Fazenda São José 

Geolocalização: -29.52509727593982, -51.80296312617937 

9 Escola de Ensino Fundamental São José: 



 
 

 
 

Localidade de Santa Manoela 

Geolocalização: -29.531238067964413, -51.69241799872027 

10 

Escola de Ensino Fundamental Sagrado Coração de Jesus: 

Localidade de Linha Brasil 

Geolocalização: -29.51736033174394, -51.719362066757235 

11 

Escola de Ensino Fundamental Visconde de Mauá: 

Localidade de Morro Azul 

Geolocalização: -29.57350876037687, -51.681808522974016 

12 

Escola de Ensino Fundamental Reinaldo Markus: 

Localidade de Fazenda São José - Rua Eugenio Faller 

Geolocalização: -29.527513285362733, -51.8033711831977 

13 

Escola de Ensino Fundamental Professora Gonçalina Pinto Vilanova: 

Localidade de Cidade Baixa – Rua Francisco Alfredo Griebeler 

Geolocalização: -29.547932779628468, -51.77060794841682 

14 

Escola de Ensino Fundamental Prudêncio Franklin dos Reis: 

Localidade de Morro Bonito - Rua João Pereira Aguiar, 400 

Geolocalização: -29.564392730343396, -51.74471282057928 

15 

Escola de Educação Infantil Pingo de Gente: 

Localidade de Cidade Baixa – Rua 04 de Julho 

Geolocalização: -29.548639807562996, -51.76991857247634 

16 

Proinfância Arco-Íris: 

Localidade de Morro Bonito - Rua Aldo Bilhar de Azevedo 

Geolocalização: -29.56434607053558, -51.745498707816935 

17 

Escola de Educação Infantil Pequeno Mundo: 

Localidade de Posses - Rua Jardelino José de Vargas 

Geolocalização: -29.523464160417372, -51.81279906882354 

18 

Proinfância Casa da Criança: 

Localidade: Centro - Rua 05 de Março  

Geolocalização: -29.547732446639298, -51.73524631631144 

19 

Escola Municipal de Educação Infantil Criança Feliz: 

Localidade de Fazenda São José – Rua Eugênio Faller 

Geolocalização: -29.52013574378851, -51.80477129629137 

20 Escola Fundamental Boa Esperança: 



 
 

 
 

Localidade de Boa Esperança 

Geolocalização: -29.59856975419948, -51.74372044298198 

 

 

 


